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Discurso proferido pelo Venerando e eminente Senador Conselheiro 
JOSÉ BONIFÁCIO DE ANDRADA MACHADO E SILVA 

No debate da resposta á falia do Throno em 10 de Abril de 1885 

Começa dízeudo que o discurso da coroa, e a resposta do 
senado abriram um debate luminoso, que, ao actual mo
mento, reúne à importância do próprio objecto a importân
cia especial das circumstancias. 

Meio essencial de communicação entre o soberano e as 
câmaras, perdendo-se em sua origem nas fontes das mesmas 
instituições representativas, desenhando a direcção publi
ca dos governos, o discurso da co ôa, sob a inspiração e res
ponsabilidade dos gabinetes sahidos do seio da representa
ção nacional, é, natural e forçosamente, uma peça de alta 
significação política. 

Hoje ella reveste mais accentuada physionomia, em 
face dos acontecimentos de hontem, e dos que se podem es
perar amanhã. 

O parlamento abrio-se extraordinariamente; e depois 
de uma dissolução, determinada por um voto de descon
fiança, congregaram-se os representantes da nação, para 
responder á pergunta que lhes foi dirigida do alto do thro
no, sob a guarda da Constituição do Imptno. 

A. fallado throno, portanto, resume-se, quasi inteira, na 
magna questão do elemento servil; o ministério é o projec-
to de 15de Julho, ou mais do que elle; as opposições, pan> 
serem legitimas, só podem collocar-se no terreno da plena 
resistência, e tio mais estreito que meJeia entre os que na
da querem, e os que querem menos que o projecto do ga
binete. 

Nos governos representativos e uma grande vantagem 
e um grande inconveniente esse phenomeno, que os histo
riadores e publicistas costumam chamar a guerra das pas
tas; é uma grande vantagem, se as FFas oppõcm-so ;F 
idéa*, seé o pareô de competências rivaes em nome do uni 

jsystema político, se é o conflicto de chefes parlamentares 
em nome dese ^ respectivos partidos; é um grande incon
veniente, se apenas a liça estéril e aceideutada das paixõoc-

trefegas, das ambições desordenadas, das vnidades puerF, 
dos despeitus eneauecidos em campos onde se acotovellam. 
dentro dos próprios partidos, os homens e os i n t T s s c , em 
perfeita contusão. 



taiezi do ministério actual e a emancipação dos escravos. 
Ve icedor, levará eoin-dg"•» as bênçãos da nação braz íeifa, 
e lá das sombras onde se esconde o tnysterio,' u ainiçipadu de 
duas gerações já-mortas—a geração de 1822 e a geração,de 
Io3l, ístoé, a independência e a liberdade. Veuc.do, a Utfi-
rota de hoje transformar-se-ha euT victofia de amanhã 

Dutra não é a causa do gabinete actual. e felizmente 
a sua primeira força vem da própria opposição, ou desven-
(le-se nas fileiras mal unidas de. .'-eus adversários, ou nas li-
n-hhs raivadas da dissidência, embora filha da ínestiv» com
ia unhão política. 

E' conhecida e s a íunuula antiga, tantas vezes repetida 
no scenario político d•• Império, com relação á questão cei*-
vil. 

A falia do throno_da 1867 é o manancial, onde beberam 
todos depoi-i a iuilagrosfjf agha que devia transformai- um 
facto legal sem desrespeita!-o. A. velha fórmula era a se
guinte:—respeitada a propriedade actual,Ne sem abalo pro
fundo giu nossa primeira industria—a agricultura, atten-
dêr aos alto< interessas que se ligam á emancipação. 

U mote político e social tem sido separado e alternati
vamente ropiit-ido por todos os partidos, e pelos homens emi
nentes, que .-e tem succedido no poder; mas em si mesmo 
elle encerra interrogações irônicas. 

Ao ouvil-o,"todos perguntaram seJiavia uma proprieda-
de que não era actual, e poli.i ser desrespeita ia: todos inqui
riram da medida exaota dos profundos abalos. A profun IF 
de de houteni podia não ser a de hoje, e a de amtuhã dev a 
melir-sepelo passado e pelo presente 

Esta fórmula, que não servio para evitar a divisão du 
partido conservador em ±871, como as < ensuras da opposi-' 
cão histórica eui 1867, sorve hoje de laço de união entre o> 
conservadores, ou antes de toda a opposição cdligada. 

Apraz, portanto, ao orador registrar como primeira virjF 
tori.a do governo as declarações mais .jdi^menos incomple
tas dos proeminentes chefes conservadores do senado. Todos 
querem a emaneipação; todos, pelo menos, receiam embar-
g*r-lhe a marcha, oíi sentem-se, como homens políticos, de
masiadamente fracos para deter a corrente. 

Assignalando o facto importante, menos pela segurida-



<1« da aífirmaçlo do que pelo expressivo instante e circn ins
tâncias que o provocaram, não pretende o orador apanhar 
contra licções ou dizer a uns e outros que a 'sua posição 

, mudou. Era o seu direito e o seu dever. 
No dia em que foi votada a lei de 28 de Setembro de. 

1871 todas as posições tinham-se modificado, e desde o pri
meiro até o ultimo poder do E-tado. todos, n uma, tinham 
sfflrmatuytfpjromettido a liberdade de uma raça. 
v_. -Avjycravi»ião figura est.iva proseripta; a escravidão* 

presente estava golpeada. 
Mais tarde, quando as massa-; de ingênuos eiigrossí-

vmi), anuo por anno, quando a corn-nte electriea estéadia-
se pelo território do* Império, quand'» as paixões alteivsas 
excitadas de lado a lado oppirnh.am á faca homicida do cap-
tiveiro o assassinato branco das praças publicas, quando 
as queixas reciprocas contra a lei emancipadora echoavam 
de canto em canto, quando provim ias inteira-;, em pavo
roso contraste, casavam aos echos higubres do trabalho ser-
vil os hynauos santos da liberdade, Q dilemma era este:— 
ou revogai a lei de 2N de Setembro, ou tende a coragem de , 
tirar-lhe -as conseqüências, 

0^ nobres senadores coinprehendem que a primeira 
ponfa do dilemma é um impossível. A carta da alforria das 
gerações que nascem é a carta de alforriadas gerações 
que vivem, li'pela morte»que se recruta a vida, ecada 
berço é uma interrogação muda diante de um tuniulo. 
Qual era, po. tanto, o refugio com referencia á questão ser-
vil, qualquer o governo e qualquer a opposiçâo ? Um só : 
—a medida da" reforma. E' ponto luminoso que ninguém no 
recinto augusto do senado tem o direito de escurecer, em 
nome da consciência nacional. 

Está portanto longe do seu pensamento, muito longe o 
desígnio de extráhir da cõntradicção a justiça, da incohe-
rdiiciaa razão, ou da antimonia dos raciocínios a verdade 
das posições. . 

Não se deve, escrevia Macaulay, chamar um homem 
de apóstata, porque suas op niões mudam com as opiniões 
cia grande massa de seus_contemporarteos, do mesmo modo 
que se não pôde dizer que partio para uma viagem do 

XJriente, porque ellevai de oeste a leste com o globo, ejebm 
tudo que o globo conduz em seu movimento continuo. 

Neste momento a questão servil não é simplesmente 
uma questão social, é uma questão política; ella traz nas 
entranhas a estabilidade nu presente e a segurança no fu-
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turo; ella s -brosai Ia os espíritos, vendo nos oceanos sem li
mites um recanto escuro do globo para estíondfijoda escra
vidão; ella aponta mudamente para essa integridade na
cional, dividida pelos interesses contradictonos de provín
cias livres e províncias escravas, e perguntando se já uão e 
tempo de tornar uma realidade a integridade moral do no-, 
inem. , 

Eis ahi porque os nobres senad#res recuam ante As. 
sombras õo passado, procurando apenas preparar o gene
roso cammho, que deve leval-os em viagem,segunda'a 
phrase dn escriptor eloqüente, de oeste a leste no terreno 
em que pisão 

O movimento no mundo m»ral é também conttnuo; a 
fatalidade o conduz. -"* 

A política pôde forcar-nos a não dizer tudo; mas que 
homem político, aspirando o poder on dentro delle,-póde li-
snugèar-se de ter sempre expandido inteiro o seu pensa
mento, v 

^nRntre as qualidades do segundo Pitt os seus histo
riadores descobrem esta : ninguém soube com mais clareza 
e precisão explicar o seu pensamento, quando queria; nin
guém soube também, quando era necessário, fallandrrmui-
to, nada dizer para eselarecêl-o. 

Em todo o caso a opposição actual é a primeira força rio 
governo; ella usa da mesma fórmula, e a fórmula é um 
molde emprestado aos progressistas de 1867. 

0 nobre senador por Minas Geraes, que acaba de occu-
par a tribuna, tirou seu principal argumento das dificulda
des econômicas do paiz. Sacrificais, disse S. Ex., os interes
ses primordiaes da nação, subordinando-os â realisação 'de 
uma idéa que não pôde'passar no interesse de todos. 0 ora
dor não comprehende esse modo de resistir a uma cansa 
que pni toda a parte se pôde julgar vencedora. As idéa» 
do projecto são corollariosdasque se firmaram em 1871: se 
então se pôde libertar os berços, sem attender nem receiàr o 
que hoje apavora o honrado" senador, póde-se hoje libertar 
os velhos. 0 honrado senador é, afijaal, um emancipadorü-
nanceiro; mas, ainda aasim, deve concordar no pouco valor 
de seus argumentos de resistência. O seu plano financeiro 
depende do estado econômico, e não ha duvida que este in
timamente se liga ao da emancipação do trabalho. 

O nobre senador.pela província do Rio de Janeiro, em 
que peze as disposições do seu espirito, inclinado k resistên
cia, nem por isso contesta poderem razões de alta monta, 
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em^ome da paz e serenidade publica, aconselhar que f-e 
dê, mais cedo como concessão, o que depois pod-iria caber i 
yictòria. E' um emancipador concessionário; e.a maior glo
ria do Sr. presidente do conselho é ter sido a causa das cuit 
cessões promettidas, não definidas, e governar fatalmente' 
nas trevas, se possível, o ministério conservador que seo'> 
ganisar. São as paixões provocadas por.S. Ex.que empola
ram as ondas, òesencad aram os ventos, estando hoj« in
cumbido de fabricar, sem querer, os navios do nova cons-
trucção que devem'affroutar aquellas tempestades. 

Tornando mais claro o seu pensameuto, e loirvando-.-e 
nas palavras do distincto homem de estado qne preside-os 
nossos trabalhos, o nobre senador pelo Itio de Janeiro ac-
crescentou : a lei 28 de»Setembro resolveu por uma \eza 
questão, sem desorganisação do trabalho e attentado contra 
0 direito de propriedade, "ssseguràd/j pela Constituição do 
Império. 
e - Não sabe o orador se este direito de propriedade é « 
mesmo ojie outr'òra não se reputava offeudido pela prolii-
bição do trafego inter-provincial. No caso affirtnativo, de
ve ser a garantia do abuso; sabe apenas que essa piohibi-
ção não era um ataque de frente, único reprovado pelj nosso 
pacto fundamental, porque os outros são perinittido.s, .se
gundo a doutrina do nobre senador pela Bahia, um do» as-
signatarios do áureo parecer de 15 de Agosto de 1870. 

Por maiores esforços de sua intelligencia, o orador nun
ca pôde qualificar estás offensas; o direito é um só, e os seus 
elementos conhecidos; quem offendo o uso, a disposição e o 
gozo, offende a propriedade.^ Òs artifícios de linguagem 
não podem encobrir de todo a realidade das cousas. 

O nobre senador pela província de Pernambuco, ainda 
com todas as remiuiscencias do seu passado, e folgando de 
encontrar a tradição emancípadora, desde os primeiros tem
pos do Império, não sente o seu espirito inclinado à resis
tência, pelo contrario expande o seu coração ame a idéa li-
songeira de que todos querem a liberdade* do escravo, reco 
nhecendo desde já a opportunidade, mas accrescenta: «Que
ro que a-reforma de 1871 tenha todosos adiantamentos 
possíveis, comtanto que estes não offeudain o direito de 
propriedade.». 
vv ÈTquasi um enigma: mas este enigma desvenda-se em 

parte, quando S. Ex. afiirma que ha peng-o e não deve en
trar nó plano de nenhum governo o supprimir a indeíiníi-' 
sação por qualquer de seus modos. Ha, "portanto, muitos 
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modos de indemnisar, e nenhum foi declarado por S. Ex. 
Tratando-se de escravos deve suppôv-sy dons modos—o 

serviço e o dinheiro ; porque no fim de contas todo valor e 
uma tro a de serviços. Admittida a hy,-othese por conta de 
S. Ex.. que fecundidade de conclusões: negada, lá se f> 
ram tod<'.s os prazos e todas as combinações possíveis, só 
ha uma hypothese —o resgate parcial ou total. 

Ü nobre i-enador pelo Rio de Janeiro, o distinoto relator 
da com missão de 1881, manifestando se em favor de refor
mas que, adiantem a emancipação do> escravos, suscitou a 
velh i fórmula,- já conhecida no famoso requerimento, que 
S. Exc assignou a 21 de Maio de 1870, com outros compa
nheiros, em numero de doze, requemnemo três vezes notá
vel, pela sua matéria, pelos seus assignatirios e pelo minis 
terio que devia em breve retirar se, dando lugar á realisa-
ção da reforma. Esse requerimento encerrava as palavras 
sacramentaes, embora sibyllinas, que vinham de longe, e 
faram depois repetidas no paiecer da commissão especial— 
reformar de modo que, respeitada a propriedade actual, e 
sem abalo da nossa primeira industria, a agricultura, fos
sem attendiilos os altos interesses que se lig'avam ao as-
sumpto. 

A propriedade escrava é para S. Exc. uma propriedade 
legal, que. violada em principio, arrasta o perigo de ou
tras violações. 

Como o nobre senador por Pernambuco S. Exc. entende 
que cumpre acatar interesses privados, que cresceram e 
desenvolveram-se á sombra da lei. Perturbar a tranquilli-
dade das pessoas é manifesta imprudência. 

Parece, portanto, que o grande escândalo, o escândalo 
ministerial, o escândalo do projecto, o escândalo que assus
ta os conservadores, o escândalo que arrepia a consciência 
dos liberaes dissidentes neste século XIX, é a libertação dos 
sexagenários, depois de mais de meio século de governo 
constitucional, executada a lei de 28 de Setembro ha mais 
de treze annos, e offerecendo os mesquinhos resultados, que 
protestam pela voz dos filhos livres contra a escravidão 
dos avós. 

Em torno do projecto grupam-se todas as censuras ao 
governo: elle fere a constituição, mutilando uma de suas 
principaes garantias; elle descobre a coroa na pacto minis
terial e na dissolução das câmaras ; elle desconhece as altas 
responsabilidades de sua missão e as prorogativas do ramo 
temporário do poder legislativo, evitando questões de con-
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fiança para manter-se alguns dias no poder; elle intervém 
tiopleito eleitoral, juiz e parte ao mesmo tetnp \ pu'á falsi
ficara sentença das urdas, por amor de um projecto co:i-
dnnna io pelo'paiz ; em unia palavra elle tranca as porias 
do parlam üito, esperando compor um tribunal á feição de 
seus desejos. 

A historia admirar-se-ha um di i que em um Império 
Constitucional representativo a liberdade de velhos sexage
nários, carregando nas mãos tremulas o peso funerário de 
três séculos de oppressão, precisasse ainda de tanios prodi-
•gios-de generosidade na opposição de uns e de tantos mi
lagres de força na sustentação de outros !... 

Contraste da ingrata e agonreira sorte ! 
Não é sob a guarda da constituição que pode hoje oc- \ 

cultar se o estandarte negro da escravidão. O elemento j 
histórico o repelle, a letrada lei não o comprehende e o seu j 
espirito proclamando a iudependencia da pátria, proclamou 
á independência do homem- ). 

O captiveiro no Brazil divide-se em duas grandes sec-
ções : o facto permittido e o contrabando : os importados 
em contravenção do tratado de 18c6 e da !ei de 1831 eos 
existentes no império, antes de expirado o prazo de uma 
cláusula expresssa contratual. Para os homens de 1822 não 
havia escravidão no futuro, só podia haver escravidão no 
passado. O que podia ser tolerado-hontem podia desappa-
reeer amanhã. Era preciso porém determinar uma data 
certa, organisar os meios de repressão, preparar o futurp 
breve da regeneração do homem pelo homem. 

O escravo não se comprehende no quadro da consti
tuição do Império. Iast'tuição anômala antes de ser pro
priedade, o homem-cousa ficou seqüestrado em seus anti
gos domínios. Era um facto e nada mais, e um facto que 
devia desapparecer fatalmente. 

O projecto da Constituinte—no art. 254—expressa e ter-
minante impunha á assembléa o cuidado da emancipação 

"lenta dos negros, e o preceito não podia referir-se senão aos 
existentes nessa época, e virtualmente importava a sup-
pressâo do trafego de escravos. 

Das discussões brilhantes havidas em 1827, ficou pro
vado pelo testemunho dos.que occuparam lugar na assem
bléa constituinte ter sido ella que autorisou o governo a 
fazer o tratado cóm a naçãôTngleza para a suppressão do 
trafego de escravos. Admlttida a autorisação para a aboli
ção do trafego e reconhecimento da independência do Bra-
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zil, autorisacão dada em sessão secreta, a duvida sobre a 
extinccaodeseuslimif.es é ponto secundário com referen
cia á legitimidade da impoitação de africanos. Os homens 
de 1822 nunca sonharam com escravos futuros. 

0 art. 266 do projecto da constituinte encerrava este 
preceito imperativo:—toa as as leis existentes contrarias á 
lettra e ao espirito da presente constituição são de nenhum 
vigor'. Xã i é desconhecido o projecto que em sessão del8 de. 
Maio de 1826 apresentou o deputado Clemente Pereira. Es
se projecto prolongava o trafego até o anno de 1840, íuu-
tilisando-.e, appro^ado, o grande pensamento da assem-
bléa constituinte. 

A coininissão de legislação e de justiça, civil, conside
rando quanto era esse commercio contrario a boa razão, 
justiça natural, impróprio de povo livre,'regeitou o prazo 
de 14annos; declarou que o seu desejo seria a prohibição 
immediata, mas na impossibilidade de fazel-o, aconselhou 
o prazo o mais breve possível, para que não fosse inutilisa-
da a providencia do § 9." do alvará de 20 de Outubro de 
1823. embargando o praso da emancipação lenta dos escra
vos antigos por meio de uma continua o successiva intro-
ducção de novos; e a requerimento do deputado Vergueiro, 
voltando o projecto ácommissão para definir-se o prazo, foi 
reduzidode 14 annos aseis, na emenda apreseutada na ses
são de 15 de Junho do mesjno anno. 

Dissolvida a assembléa constituinte e jurada mais.tar
de a nova constituição, as bases fundainentaes desta são as 
mesmas do projecto "da constituinte no que toca aos direitos 
individuaes. Pesappareceu, é verdade, o artigo que decla
rava de nenhum vigor as leis contrarias á letra ou ao es-
furito da constituição; mas o motivo pôde ser explicado per-
èitamente. As leisportuguezas, que .se reputavam vigentes, 

já tinham sido designadas, e os principies constitucionaes 
dominam essencialmente todas -as leis. 

A escravidão no passado estava sanccionada pelo direi
to escripto. A escravidão no futuro, se precisava o g'overno' 
de um prazo indispensável, para certificar a data de sua ex-
tincção e organisar os meios de reprimil-a, era a negativa 
do fundamento da inviolabilidade dos direitos, garantidos 
pela constituição. 

A liberdade não existiria para os escravos, em nome da 
força no passado, quando o passado tinlnvsido enterrado na 
sepultura do despotismo. 

Quaes podiam ser as garantias de segurança, para o es-

http://extinccaodeseuslimif.es
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^.cravisado da independência, atado ao cepo do trabalho ser-
*'•" vil, e sob a ameaça dos acoutes, que a mesma constituição 

tinha expressamente abolido ?! 
Restava-lhe à propriedade; mas elle mesmo, senhor de 

1 seus Jsraços, assistia no mundo interior de sua alma a es
tupenda e mysteriosa contradicção—o trabalho escravo.e a 
propriedade livre! De seu direito pessoal nada restava. 

Come,-portanto, conciliar os princípios fundamentaes 
da constituição brazileira com o supposto direito do ho
mem eseravisar o homem ? Como chamar industria licita a 
esse trafico hediondo, que em 1827 mereceu de todos os ora
dores as mais severas qualificações, não querendo mesmo 
defendêl-o aquelles que procuravam explical-o ? A garan
tia que proporciona ao trabalho a constituição do império 
não podia ^er proporcionada a esse commercio abominável, 
vergonhoso, deshumano, contrario ás luzes do século, in
justo e bárbaro, ante-social e opposto ao espirito do chris-
tianismo, só próprio para retardar os progressos da civili-
sação humana. 

Comprehende-se a Ordenação do L 4.", Tit. 81, §6.°, 
em face da doutrina constitucional e do código penal? O 
que é o servo da pena e a morte civil? 

- Quando a constituição do Império, em face do art. 179, 
§§1-3 e 16, abolio todos os privilégios e proclamou a igual
dade humana, era preciso que o decreto de 2 de Setembro 
de 1847 destruísse a differença na suecessão hereditária en
tre o filho do homem nobre e peão ? 

Como a liberdade, uma vez adquirida, podia desappa-
recer jpelo^vicio da ingratidão, qualquer a hypothese, mes
mo no caso de perda não cogitada do direito de cidadão? 

E,.pois, a constituição d~> império excluio tacitamente 
o captiveiro para o futuro, e no passado aceitou o facto^ 
com a sua natureza peculiir. Eram leis transitórias que 
tinham de desapparecer forçosamente do quadro da legis
lação. Abolir o trafego no prazo mais breve possível, es
tancando de todo uma fonte inexgotavel que, a cupidez de 
todos os dias tendia a augmentar; emancipar lentamente os 
escravos existentes diminuindo as forças produetivas da ou
tra origetmjsela diminuição dos nascimentos, augmeutando 
as libertações—tal era o pensamento que a primeira assem-
bléa deste paiz, dissolvida pela força, legou aos triumpha-
dõres do dia seguinte, verba immorredoura de sua immor-
tal herança. 

O tratado de 1826, á parte os defeitos que se lhe podem 
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notar, não fez mais do que consagrar indirectainente a dou
trina constitucional brazileira. firmando um systema de g-a-
rantias internacionaes. A lei de 18'U é ainda o reconheci
mento de um grande principio: é também uma lei de ga
rantias, cujo fim era impedir o trafego e restituir uim a 
brevidade possível nas coitas brazileiras a liberda ie do 
homem, violentado pela força e vendido pela fraude. 

Se ha titulo de propriedade contra os preceitos da cons-
< tituição, contra os tratados internacionaes, contra a lei es-

cripta, os af/icanos, importados depois do prazi estipulado 
,7-no tratado de 1826 podem ser declarados escravos; mas ne— 
I se caso escravos também pôde declarar-nos a lei, se a força 
': denominar-se justiça e a fraude mandamento legal. 

Os sexagenários do contrabando secular não devem in-
demnizaçâe alguma. Se não fosse necessário conciliar in
teresses de outra natureza e dar á transformação do traba
lho a paz indispensável, e a todas as classes a segurança 
pela transacção prudente entre os elementos conservadores, 
e progressistas, eram elles que tinham o direito devir pe
d i ra esta câmara a indemnização de uma vida inteira, que 
só pôde hoje quasi trazer para as regiões da liberdade o 
cansaço dos annos e as reminiscencias do captiveiro. 

Toda a lei, que não distingue as duas grandes secções 
do captiveiro no Império, é por isso 'ó uma lei de transac
ção, é um favor concedido, não é um>atíique á propriedade. 
Ò contrabando não é titulo de direito. O legislador pôde 
contemporizar com o estado de cousas, mais ou menos ra
dicado, legitimal-o.... nunca ! 

Contra essa propriedade protestam todas as leis do Im
pério. Ainda não houve coragem, apezar do tentamen le
gislativo, para declarar revogado o grande principio que 
proclamou a assembléa constituinte. Pelo contrario, apre
goado no tratado de 1826, executado antes da lei de 1831, 
expressamente consagrado noart . 1". desse acto legislativo, 
ainda em 1850 na câmara sahia triumphante de uma sessão 
secreta 1... 

Nem o senado, nem a câmara dos deputados, nem po
der algum tem competência para tornar escravos os afri
canos navegados pelo contrabando: não tem, porque a sua 
liberdade, perdida pela violência, é um direito adquirido no 
território brazileiro em nome da fé nacional; uão tem, por
que o tratado de 1826 só podia ser alterado pelas partes 
contratantes, e a sua primeira garantia está na própria 
Constituição do Império. 
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Em'1827 exclamava com sincero enthusiasino Calmon, 
au rebater aquelles que o acctisavam, attribuindu-lhe o 
pensamento da ter considerado glorio-so o ministro que 
infringisse a constituição do paiz e chamado ostracis
mo a pena que se jhé impuzesse : « porque o iüustre de
putado que quiz assim invectivar-uie contra o que eu 
disse, não me perguntou antes se eu reputava glorioso o 
ministro que atacasse a infame lei que permittia trafi
car em carne ha mana"? Si eu julgava Ostracismo a penaqii!' 
se fulmina se contra o ministro que chamado á barra da 
representação nacional, fosse coiuleninado poi^ haver abo
lido o commercio atroz de escravos africanos ? Então Sr. 
presidente, eu lhe responderia, mas não o farei, quando se 
quer confundir com o código sagrado da Constituição do 
Império uma lei absurda, iniqua e barbara, lei que se acha 
implicitamente derrogada por essa mesma constituição que 
se allega. » 

A grande secção da escravatura existente, antes de es-
pirado o prazo da prohibição, facto permittido, mnis fora 
do quadro das nossas instituições constitucionaes, como di
reito normal, destinado a desapparecer, e, portanto, regido 
por leis transitórias, só pôde ser estudada nas disposições 
anteriores á Constituição do Império. 

Na lei fundamentai não distingue o orador duas pro
priedades; separa tudo que é previlegio do que se chama 
propriedade, embora este possa Jer valor e mesmo trans
iu it ti r-se. 

O art. 179, § 22 contém a regra dominante e o n. 26 
um limite, cuja razão explica-se pela natureza das des
cobertas. O direito do inventor é tão sagrado e respeitá
vel como outra qualquev propriedade. A constituição, 
porém, assignou-lhe um previlegio exclusivo temporário, 
ou mandou remuueral-o em prejuízo da per Ia que «offresse 
pela vulgarisação. Quiz garantir a propriedade, facilitan
do a todos as vantagens da descoberta. 

Aos olhos do orador não é uma propriedade civil. 
A constituição a garante como outra qualquer, a lei or

dinária não pôde alterar as condicções do artigo constitu
cional. 

Os outros exemplos da propriedade civil, para fundar 
a distineção, ou constituem apenas expressões figurativas, 
ou previíegios que deviam desapparecer por força da mes
ma constituição. 

O escravo tem duas faces : é cousa para a fortuna de 
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seu senhor, è instituição ao lado dos outros escravos e dos 
homens livres. Qualquer o ponto de vista, elle não pôde 
oomprehender-se na regra do art. 179 

Qual é a natureza da escravidão? Ninguém a defi
niu melhor do que o Barão de Cavrú, neste mesmo re
cinto, e todos sabem o que era Silva. IJsb<a como juris-
consulto. Em sessão de 15 de Julho de 1826 proferio 
elle as seguintes palavras:—«Estou convencido de que o 
direito do senhor sobre o escravo não se deve entre nós 
reger vigorosamente pelas regras do domínio, mas só pelas 
do penhor. A escravidão do Brizil é oriunda da África, 
e começou e se justificou a titulo de resgate do barba-
rismo para o christianismo.» 

Tal a natureza da sujeição, direito senhorial por parte 
do dono, obrigação de servir por parte do escravo, o re-. 
gaste como titulo histórico da instituição encerra três con
clusões : 

Ia A escravidão cessa, quando o serviço prestado eqüi
vale ao titulo ; 

2a. O penhor levanta-se paga a importância do valor 
devido ; 

3a. O titulo de escravo encerra em s> mesmo o limi
te, indefinido embora, e que não pôde ir além dos inte
resses vitaes da sociedade. 

Sob o ponto d« vista do escravo-instituição, a proprie
dade desapparece ; não ha lei retroactiva; ou no caso 
contrario todo progresso é impossível, desde que revogam-
se leis de existência de direitos, ou modificain-se radical 
mente instituições reprovadas do passado. 

A lei de 28 de Setembro de 1871 alterou essencialmen
te a escravidão e assim é idêntica em seus motivos e con
seqüências á lei que a supprimisse. 

Igualar o domínio servil a outro qnalquer domínio é 
sustentar a existência de direitos adquiridos, não sobre 
este ou aquelle escravo, mas sobre a escravidão, contra 
os direitos proeminentes da sociedade civil ou política. 

Na evolução histórica do trabalho o escravo é o pri
meiro degráo', o servo o segundo, e os assalariados sob 
todas as fôrmas os últimos e variados dessa escada inter
minável. 

Ao direito adquirido do senhor sobre o escravo a es
cola racional oppona este raciocínio invencível : 

«Ha direitos contra os quaes tudo que se fazénul lo 
por si mesmo, contra os quaes toda posse, todo previlegio, 
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"todo beneficio, é necessariamente precário, porque estes 
^direitos nunca prescrevem». 0 despotismo, a feudalida.de, 
a distinccão de castas,as corvéas e quaesquer tributos crea-
dos em favor da nobreza, os previlegios de província e de 
-corporações,não cream direitos para ninguém ; passam com 
;0 espirito do tempo qtn os levantou, existem pela sanc-
çãô dos que vivem, e em caso algum podem obrigar ás 
gerações futuras. 

A escola histórica, essa diria pela voz de Savigny que 
as leis sobre a existência dos direitos^ isto é, as que reco
nhecem era geral Uma instituição, destroem-na ou modifi
cam-na essencialmente, são por sua natureza retroactivas, 
-on antes .só podem comprehender-se como retroagindo, 
para destuir o passado, porque de outro modo a sua exis
tência é impossível. 

O direito tem sua raiz nas convicções communs do 
povo e não nas variáveis accidentaes e passageiras do indi
víduo. 

O desenvolvimento progressivo é uma necessidade 
da natureza social, a fixidez e a immobilidade um im
possível na ordem geradora de seus movimentos. Reco
nhecer em um século o poder de impor suas próprias con
vicções aos secules futuros é negar esse mesmo poder, in
vertendo a sua graduação no tempo,e dando aos primei-
,ros o que deve pertencer aos últimos. 

Esse modo de comprehender a retroactividade encon-j 
tra logo dous obstáculos inexpugnáveis. 

As leis sobre a existência de direito, se não fossem 
applicadas ao passsdo, não podiam existir, porque em ulti
ma analyse ou destruem a instituição ou dão-lhe nova 
fôrma. A lei Rio-Branco creou o escravo com a familia, 
com o direito de adquirir, com o resgate forçado, e afian
çou lhe em termo mais ou menos breve a libertação total 
pelo fundo de emancipação. Esse escravo não é o escravo 
da legislação anterior, é pelo menos metade de um homem, 
e ps homens não se dividem, como não se divide a li
berdade. 

O segundo obstacnlo está na co-relação entre o titu
lar do direito e acção da lei nova. A propriedade trans-
mitte-se pela successão, e o titulo de direito, desde que 
se trata de instituições, não pôde ser o mesmo para as ge
rações vivas e para as gerações fnturas. A vida huma-
na"tem um limite, nós não possuímos além da morte. To-
.do o homem reconhece o estado do direito que acha esta-

http://feudalida.de
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bclecido no momento <le seu nascimento Se, pois, uma 
lei nova aboliu ou modificou uma instituição,'-lia e só ella 
é (jue constit'!»* o direito, não ha violação dos principio* 
fandamentaes da justiça. Outros podem ser os motivos 
que nos guiem, para amenisar o caminho da reforma, c in
sultando as c.rcumstancias e ponderando as difli uldades. 
não por cerio a incompetência para fazèl-o. 

A h storia da huniani iadeé uma negativa elo^quen-
te da escravidão perpetua ou demorada, em nome de fal-
-os pretextos A formula doutrinaria da civilisação f-
um pro texto contra o captiveiro. qualquer o seu modo 
de existir, desde Os povos antigos até a média idade,, 
desde a média idade até as nações modernas. Esta for
mula, que o orador pede emprestada a uni escriptor.nota-» 
vel é a seguinte : o progresso está na razão directa do 
podei do homem sobre as cousas e ria inversa da acção 
do homem sobre o homem. Homero, ou antes a musv 
popular da Grécia, já drzia : o grande Júpiter, arran
cando ao homem sua liberdade, tira lhe metade de. sua 
virtude. 

O art. 179 em seu § 22 exclue a propriedade do escravo: 
porque a garantia plena é um impossível na própria consti
tuição; porque refere-se a casos particulares, isto é, com re
lação a indivíduos determinados : porque snppõe a desapro
priação no indivíduo e a propriação no estado ; porque de
clara finalmente que a desapropriação na hypothese ó feita, 
("orno exrpção única, á plenitude do direito. 

übjecto da lei ordinária, emboia em legislação anômala, 
o escravo pôde desapparecer por effeito da lei, ou a institui
ção modificar-se. acompanhando o desenvolvimento na-
cianal. 

O legislador pôde conceder uma indemnisáçâo ; pôde 
dal-a em dinheiro ou em serviços, se a encarar apenas como 
o valor do escravo, e para pagamento do setihor; pôde dal-a 
indiretamente, melhorando as condições do trabalho, e na 
variedade e differença das medidas protectoras, encarando 
ao mesmo tempo o escravo, o senhor, os credores, em uma 
palavra os diversos interesses prejudicados pela transforma
ção. Oseuvdireito só tem um limite constitucional—a utili
dade publica, base de todas as leis. 

O direito, portanto, de libertar sexagenários é indubi-
tavel, não é e não pôde ser uma offensa à constituição, di
recta ou indirecta. Hoje, porém, essa medida é lima das 
complementares da lei de 28 de Setembro de 1871, contem-se 
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em suas disposições, como a conseqüência nos princípios, 
ou nasce dessa arbore fecunda como cahe o fructo amadu
recido. A libertação dos sexagenáriosé uma conseqüência 
da libertação do ventre, combinado com a obrigação impos
ta ao senhor de crear os ingênuos até certa idade. 

O art. Io § Io da lei de 1871 não consagra indemnisação 
a lguma; porque o texto declara expressamente o fimdo 
titulo a receber ou do serviço a prestar até-a idade de 21 
annos: porque esse texto é a reproducçâo fiel do pensamento 
das commissões e dos trabalhos do conselho d'estado; por
que os próprios opposicionistas da lei o acharam fallacioso, 
encobrindo uma indemnisação para não reconhecer um 
principio; porque os filhos da escrava nascem livres e não 
se índemnisa por urna perda não soffrida; parque as crias 
que não chegam aos oito annos não dão direito a pagamento, 
mesmo peio trabalho da criação, desde que a morte dá-se 
antes ; porque a indemnisação é a mesma, quando os va
lores perdidos podem ser desiguaes. 

Equiparem ou não equiparem o filho da escrava, dis-
tingam ou não distingam as regras de direito, a verdade 
é que a le i anterior considerava o filho propriedade como 
era sua mãe,e no plano geral do direito havia comprehende-
se forçosamente, no em tanto que propriedade, sob o titulo 
geral de accessão. 

A lei, portanto, de 1871 riscou da legislação uni prin
cipio de direito, declarou que não havia accessão na cha
mada propriedade escrava, e, se. até aquelle dia a escrava 
tinha um valor por si e por tudo que podia produzir, esse 
valor foi alterado pela nova disposição. 

Em que portanto a liberdade dos velhos fere a consti
tuição do Império, quando a liberdade inteira dos que nas
cem não a ferio?! As subtiiezas a ninguém enganam. O 
argumento é de maior para menor. 

Dizem que os nacituros, antes de vêr a luz. são apenas 
esperanças, não são realidades ; mas a vida começa antes 
do nascimento ; mas todos os cuidados para com a mãe são 
eu dados para com o filho : mas tola adespezi para su^-
tenta!-a e alimental-a divide-se; mas o direito protege a 
criança antes de nascer; m-is pela instituição servila 
creança era escrava no ventre de sua mãeesurgio livre á 
luz do" dia, á hora do nascimento, na linha quasi impercep
tível que separa o mundo exterior daquelle mundo escuro 
da escravidão, a produzir a liberdade !,., 

Famoso contraste ! 
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Entre o nascituro e o sexagenário tudo conspira em 
favor deste ; a liberdade dos primeiros é antes de tudo uma 
disposição social, e assim devia ser considerada ; o mais são 
flores que a política exige e que as occasiões explicam. 

Os escravos faziam-se ou nasciam. A lei Rio-Branco de
clarou que o nascimento não era mais fonte da escravidão. 
Porque não podemos declarar hoje que a velhice não é 
mais titulo de captiveiro ?! 

Comparem-se as duas entidades sob o ponto de vista in
dividual : o velho gastou todo o seu tempo a servir o se
nhor ; o nascituro só recebeu delle os cuidados que po
diam ser prestadas á sua mãi ; o velho prestou à sociedaie, 
na posição violenta que as leis creáram, tudo que se podia 
exigir de suas forças, dia por dia e annoporanno, quasi sem 
protecção; o nascituro espera toda protecção da sociedade, 
e como homem livre disporá, quando maior, de toda a ini
ciativa e de todos os esforços de sua pessoa; o velho, se a es
cravidão é um mal, já nãô pôde esperar a indemnisação dos 
prejuízos soffridos, tendo próximos os limites extremos de 
uma existência cansada; o nascituro nada soffreu ou pelo 
menos quasi nada; salvo se os oito annos de criação forain 
oito annos de supplicio; o velho é quasi hoje escravo da 
morte, se a lei não lhe trouxer uma ultima esperança, antes 
de morrer—o sacramento da liberdade. 

Estancada a fonte do nascimento para criar homens li
vres, porque não abrir aporta da liberdade aos encarcerados 
da lei, em nome de uma mtilidade social que já não pôde 
ser invocada para fundar preferencias? 

Se a lei de 1871, em vez de affirmar a liberdade dos 
nascituros decretasse todos os que nascerem de hoje em 
diante ficarão livros 60 annos depois da data da lei, offeu-
dia a constituição? 

/ Se a verdade do direito não pôde ser encoberta pelas 
,/ fôrmas mais ou menos subtis, quem podia ser declarado li

vre ao nascer pôde ser declarado livre aos 60 annos. 
Porém a lei de 1871, qualquer^que seja a indemnisação, 

valor do nascituro ou pagamento das desp >zas da criação, 
firmou este principio : a equivalência para o resgate entre 
o serviço e o dinheiro. 

EÜe está reconhecido ainda nos contractos de locação 
de ser 'iços, auto isados pela lei para a libertação do escra
vo, por conta de terceiro. Quem paga no fim de contas ali-
berdade não ó o terceiro, é o escravo, a lei, fosse qual fos-
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se o motivo, encerra este conceito: o valor do escravo no 
máximo é o de sete annos de serviço. 

Ha 14 annos que está em execução a grande reforma, 
e recua-se de applicar hoje directatnente aos velhos este 
modo de apreciar a sua indemnização, recua-se ante a affir-
mativa justa e piedosa, o escravo que servio até 60 annos 
já pagou o resgate de sua liberdade; já indemnizou a seu 
senhor dos sacrifícios que por elle fez; homem, por violên
cia transformado em cousa é conservado como penhor, pôde 
requerer o seu levantamento, porque já pagou a obrigação 
contrahida e exige agora com sobrada razão o cumprimen
to da tácita promessa de sua liberdade. 

No seu parecer de 1839 Tocquoville escreveu o seguin
te:—A com missão não admitteque a expropriação forçada 
por causa de utilidade publica seja rigorosamente applica-
vel aos" casos em que o estado restitue um negro a liberda-, 
de. O homem nunca teve o direito de possuir o homem, e o 
facto da posse tem sempre sido e ainiahoje é iilegitimo. 
Concedendo que os princípios em matéria de expropriação 
por causa de utilidade publica fossem applicaveis, é eviden
te que o colono não poderia, segundo estes princípios, re
clamar—de ante-mão o reembolso do valor total do seu es
cravo, porque, em lugar deste escravo que ella tira, a lei 
offerece um trabalhador livre, um trabalhador livre não 
serve, é verdade, senão por justo .salário; porém o escravo 
não podia igualmente servir, senão comprado, alimentado, 
tratado e vestido; era ainda o salário sob uma outra fôrma. 
E pois o colono não seria prejudicado em sua fortuna pelo 
facto da emancipação, e não teria um direito rigoroso á ser 
indemnizado, a menos que pelo resultado, ainda desconhe-

" cido desta mesma emancipação, os negros não quizessem 
trabalhar, ou si o salário pedido pelo trabalho excedesse á 
somina que se pagava por sua cooperação forçada no tempo 
do captiveiro. 

Encarado o facto da escravidão em si mesmo (senhor e 
escravo), se contamos apenas duas espécies de escravos, os 
do contrabando e os da antiga lei, ha três espécies de senho
res : «os que possuem por titulo legal, isto é, podiam ad-
qu ril-os pelo direito antigo; os que possuem por titulo ii
legitimo e provado, o contrabando com sciencia da origem 
criminosa; e o& que possuem do mesmo modo, porém bona 
/ide.» As duas ultimas classes têm até contra si o direito es-
oripto e restituindo a liberdade ao sexagenário não resti-
tuem cousa alguma, deixam de pagar o que devem. 
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Os senhores que adquiriram escravofua contrabando 

com sciencia de facto, ou são réos de redücção de pessoa li
vre â escravidão, ou piratas, conforme a hypothese de que 
se tratar; e o crime não dá direito a indemnização, e sim 
obriga a satisfazer o damno. 

Os senhores que de bôa fé possuem escravos, fructo pró
ximo ou remoto do trafico de carne humana, qualquer o 
gráo de descendência, não fizeram seu o producto do traba
lho de taes escravos, porque a liberdade não prescreve e a 
supposta propriedade do escravo assenta na hypothese do 
esbulho primitivo, pela força e pela fraude do contraban
dista, da liberdade do escravo. 

Apenas os terceiros podem invocar a posse em que le
gitimamente estiveram de seus escravos, para reclamar a 
indemnização; mas ainda assim subordinados ás conveniên
cias superiores da sociedade em que vivem, porque o seu 
titulo é precário e condicional. EUes são senhores para, res
gatar do barbarismo e não para subst i tu i rá barbaria do 
homem selvagem pela impossível barbaria do homem civi-
lisado. 

O legislador sem duvida, tanto quanto íor possível, 
deve suavisar a applicação dos princípios; pôde, sujjajegitfc 
mar os factos criminosos do passado, porque a cõmplicida-
de dos governos e dos seus propostos não muda a natureza 
das causas, e náo absolve culpados, cruzar os braços equi
librando todos os interesses, e favorecendo a emane pação, 
transige com as circumstancias. 

A propriedade escrava tem soffrido tantas mudanças 
de mio no periodo decorrido de 1830 até hoje pelas vendas, 
pela suecessão, pelo nascimento, que discriminar o escravo 
do escravísado é quasi um impossível. Os processos civis, 
levados até o extremo pelo rigor de direito, além da incer
teza teriam todos os perigos das paixões, que antes de tudo 
Convém acalmar, a punição do crime, baseada em conti
nuas inquirições, que atravessariam mais de a anarchia ju
diciaria no meio da anarchia de meio século de existência 
nacional, seria talvez todos os interesses. A lei é, portanto, 
atransacção, aconselhada como justa e conveniente, para 
resguardar o direito de uns, sem o total sacrifício dos ou
tros; é a combinação de todos os elementos, de modo que 
se equilibrem, sem tornar impossível a resolução do magno 
problema. Mas é preciso que se convençam : a let é sobera
na; o escravo não é uma propriedade; a escravidão é uin fa
cto permittido, que tende fatalmente a desapparecer, e cuja 
evolução ha de chegar ao seu termo. 
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Todos os argumentos em contrario nada valem; não ha 

direito á indemnização. Se concedida, é um favor, conve
niente ou inconveniente; o esbulho não existe, ou ha dous 
esbulhados, o senhor privado dos serviços do escravo, o 
escravo privado de sua liberdade. Qaal dós dous esbulhos é 
mais graduado ? A mesma constituição, no art. 179, enu
merando as bases das garantias coustitucionaes, dá o pri
meiro lugar á liberdade, e com razão, porque esta é a ori
gem de todos os direitos. 

O nobre senador pelo Rio de Janeiro descobrio na liber
tação dos sexagenários mais uma feição característica a se
parar o projecto do governo da lei de 2871. E' a libertação 
por massas, disse S. Ex., como se a libertação dos uascitu-
ros não fosse virtualmente a mesma cousa,"com a differen-
çá apenas que todos os dias crescem as massas e augmen-
tain de força, educando-se para as alegrias da liberdade, ao 
lado de seus pais, submergidos nas trevas do captiveiro, á 
espera do seu tempo, que tarde ou nunca deve chegar. 

O nobre senador, na lógica forçada de seus raciocínios, 
phantasiando perigos sociaes, não vê o exercito da vanguai-
da que se recruta todos os dias, e sonha já com os desastres 
que possa trazer ao paiz o bando desses soldados do traba
lho, habituados á disciplina da obediência, presos ao solo 
em que existem, e que mais diflicdmente abandonarão os 
lugares onde têm vivido, para começar vida nova, quan
do as ambições e as esperanças diminuíram com o accres-
cimo dos annos ! 

E para facilitar a passagem do projecto e dar mais 
prestigio á luta eleitoral, era favor do governo, a opposição 
accusa o Sr. presidente do conselho de ter imaginado um 
facto impossível e annuuciado a dissolução da câmara an
tes de votado o orçamento. 

E' uma accusação repetida, mas que por isso mesmo 
não tem valor. A ser verdade o que affirma a honrada op
posição, não se descobre o que já foi descoberto por ella, 
apenas augmenta-se o prestigio da reforma, recordando ao 

" paiz que a idéa igualmente aceita e hoje aninhando-se.no 
baluarte das proviucias livres, traz comsigo do passado com 
o voto das câmaras a sancção do poder moderador. A sanG-
ção está nas leis. 

O rei constitucional não é um homem, é um principio; 
antes de ser pessoa, é uma instituição; mas entre a realidade 
e a ficção ha um ponto de contacto: aintelligencia do rei pô
de ser tudo,como tudo é a vontade e a intelligencia dos mi-

http://aninhando-se.no
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nístroa. O fei por si nada pôde, e o que podem seus minis
tros está limitado pelas câmaras; a intelligencia é a fonte 
do bem, sem que possa transformar-se em sua origeni do. 
mal, se ha verdadeiros ministros de um paiz representativo. 

Um rei que falia e não pensa, que move-se e não sen-, 
te, que assiste a todos os acontecimentos de seu reinadoy 
desconhecendo no gabinete recatado de seus ministros a 
dôr ou alegria, o enthusiasmo ou a repulsão, a esperança 
ou o desengano; um rei assim seria menos do que o autô
mato de Condorcet e com certeza não seria um rei consti
tucional, acclamado pelo povo brazileiro; seria um irafíos-
sivel em face da theoria da delegação nacional; não pode-* 
ria ser o primeiro representante da nação, quando a assem-
bléa geral é o segundo, e muito menos figurar côrao poderá 
moderador no equilíbrio dos outros poderes políticos. 

Dizia Carneiro de Campos, um dos signatários da cons
tituição", explicando o papel do poder moderador, nos go
vernos mixtos : «esse poder vigilante dos governos re
presentativos inspecciona e contrabalança todos os mais 
poderes, para que se contenham nos limites marcados por 
sua própria natureza, e não se tornem damnosos á nação.» 

Expondo a theoria constitucional na constituinte" elle 
accrescentou : «nas monarchias representativas ha dous ris-, 
cos a correr—a reunião dos poderes Tio corpo legislativo, o 
que constituiria a tyrannia de muitos, e a reunião dos po
deres no chefe da nação, o que lhe daria o caracter de ab
soluto, e formaria a tyrannia de um só.» 

Para conservara liberdade entre estes dous escolhos é 
indispensável que o poder legislativo e o monarcha sejam 
armados de uma igual vigilância; o poder legislativo sobre 
os ministros, que no exercício do poder executivo podem fa
vorecer a tyrannia de um só, e o monarcha sobre o corpo 
legislativo, para que este não possa sahir tios limites que a 
nação lhe tem marcado. 

As ficções só podem ser naturaes quando possíveis; a 
constituição não fiugio impossíveis : a sua equação é esta: 
irresponsabilidade do monarcka igual â responsabilidade 
do ministério. Ora, não ha responsabilidade para os minis
tros, .sem actos em que esta recaia. As deliberações do po
der moderador, uma vez executadas, são actos*do poder 
executivo. Um-é todo intelligencia, outro intelligencia e 
vontade. 

Ha um momento do tempo, em que não ó possível en
cobrir a voutade do imperante, é o momento da escolha dos 
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seus ministro*; elles respondem pela sua própria existência, 
más para existirem precisam ser escolhidos. 

E:s aqnFpor que o mais eloqüente orador da tribuna 
, portugueza, o liberal que morreu na fé e communhão de 

. seus princípios, exclamava em um de seus discursos cele-
- bres : «a prerogat>va da coroa nãoé homenagem, é p/iuci-. 

pio; não é um sentimento^é uma doutrina» e afinava o ex-
^'iressivo quilate do conceito accrescentando : a organisação 
F'3e um ministério nãoé objecto de disciplina de quartéis, é 

"ura compromisso entre o ministério que acceita e o poder 
que nomeia. 

O orador julga do seu dever notar que, supprimida a 
livre aceitação dos ministros e a livre nomeação do monar-
ehatnão ha' responsabilidade possível em theoria constitu
cional. 

* Substituam, portanto, o pacto do'Sr. presidente do con
selho pelo compromisso de José Estevão e faça a opposição 
as pazes com o governo. 

Por ter usado da palavra fatídica, par ter affirmado a 
sua responsabilidade.inteira, expondo os factoscom lisura 

. e franqueza, a entrada em nome do seu programina, e com 
o assentimento do mouarclm, sob a guarda da responsabili
dade ministerial, não pôde haver sorpreza. Ella reatava a 
tradiccão interrompida da idéa emancipadora, e como li-

,. beral di rigia-se não só ao partido em cujas fileiras militava, 
como aos adversários que encontrava ootFora divididos em 
seu caminho. Era preciso dizer a uns e a outros; a minha 
senha de combate é esta; foi com ella que subi e sem ella 
não teria aceito o. ministério. Assim dec|arei-o ao poder que 

, escolhe os ministros; assim devo altamente proclamal-o na 
câmara, que dissolve ministérios, e deve apontar para seus 
successores. 

\\;.'•• Confiando na alta prudência e circumspecção do corpo 
f ̂ legislativo, e antes de dissolver uma câmara, communi-
'",. cai-o com lealdade aos representantes temporários do paiz, 

não é descobrira coroa, expondo se a governar sem orça-
JFniento. 

Se ào poder legislativo compete fixar a receita e a des-
peza, ao poder moderador compete dissolver as câmaras, 

&• -por fim remover osconflictos, entregando a sua decisão ao 
ff julgamento da nação representada em seu corpo eleitoral. 
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A hypothese de uma câmara, negando orçamento para . 
não ser dissolvida, não é admissível, porque a collocaria 
acima de todos os poderes, e a tornaria arbitro único e sem 
appellação do g*overno do Estado. A câmara pôde sem duvi
da em casos extremos negar os meios de vida a ura gover
no, não lhe dando orçamento; mas corre as alternativas do 
seu acto, como os ministros respondem pela dissolução. 
Aquella indirectamente autorisa a cobrança dos impostos; 
estes, appellando para ás urnas, terão a legitima approva-
ção ou reprovação de seus actos, sem duvida não se esque
cerão de pedir vim 6(7/ de indemnidade, e o melhor de seus 
argumentos em tal hypothese seria por certo este : eu quiz 
a lei de meios, antes da dissolução; mas foi me negada, e o 
juiz do conflicto entre nós e a" maioria que nos derrotou, 
não era a câmara dissolvida, ereis vós. 

Não é esta occasião mais opportuna para discutir miu-
damente os acontecimentos da ultima eleição. Nem o julga
mento sobre a feição geral da luta pôde assentar sob factos 
isolados, por mais*dignos de reprovação que sejam. O pe
destal seguro de unia sentença imparcial será o estudo com
parativo dos meios empregados e dos resultados obtidos. 

Nenhuma palavra tem a significação mais elástica do 
que a palavra intervenção. Assim como o acto pôde trazer 
em si mesmo o dolo quê o qualifica, pôde ser unicamente 
um acto de ordem governamental ou administrativa, cuja 
legitimidade é incontestada, mas cujos fins podem ser con-* 
demnaveis. E' preciso ainda ligar a acção graduada da au
to ridadelpublica para filiar as responsabilidades ou|pela au
toria moral ou pela aceitação posterior, animando os que 
só mereciam censura'ou procurando resguardal-os da justa 
punição legal. 

APopposição reconhece que ganhou maisíj terreno no 
ultimo pleito'era vez de perder. A? opposição jnão negará. 
igualmento que as forças da representação em cada provín
cia mantiveram-se pouco mais ou menos as mesmas, com as 
rarissimas excepções daquellas, onde a liga de fracções op-
postas dos dous'partidos associou-se, firmando o combate 
no terreno exclusivo do projecto. Ainda a sua lealdade não 
contestará que em algumas províncias o partido liberal 
travou combate com o conservador, não calculando com as 
opiniões abolicionistas ou escravistas para a formação de 
suas candidaturas, e que o partido conservador não conse
guiu a tarefa impossível de reunir todos os seus correligio
nários contra o projecto do governo. 
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Como, portanto, poder-se-ha explicar essa intervenção 
do governo, em um paiz centralisado como o nosso, produ
zindo os mesmos resultados que a eleição livre da legislatu
ra passada ? 

Qu^s são as causas ^ue explicam o phenomeno, desde 
que é el'e reconhecido pelos censores do gabinete. 

Esperavam os nobres senhores a grande differenca por 
causa do elemento servil ? A câmara de seus amigos que 
ha mais de 13 annos votou a lei de 1871, responder-lhe-ha 
mesmo depois de sepulta que de 1871 para 1884 a opinião 
não retroced; u, eá uma, t<>dos os lutadores de hoje que a ac-
ção governamental se existiu, sob este aspecto, devia ter-
se ann i l l a ' o no jogo encontradiço de < aadidntos,. pelejando 
unidos todos, uns para derrotar ó projecto, outros para fa-
zêl-o triumphar. 

% Assim considerada a questão, em ."avor de quem inter
veio o governo? Dos liberaes, fosse qual f >sse a sua opinião, 
dos liberaes amigos do projecto, dos conservadores que u 
combatiam, dos adversários que o sustentaram. 

Não, não é a defesa do governo que força o orador a 
proferir estas palavras, é pelo contrario a obrigação mo
ral intransigivel de dizer a verdade inteira ao paiz e aos 
Srs ministros. Sem que esteja em suas intenções encobrir 
desvios, defender {Ilegalidades, ou mesmo absorver crimes, 
afflrma cora toda seguridade de sua consciência que, sob 
o aspecto político, a responsabilidade do ministério, peranie 
a historia, é outra; é não ter confiado suficientemente em 
sua bandeira; é têl o quasi iminolado nos campos de bata
lha, baralhando soldados, e tornando impossível a decífra-
ção da victoria; é ter preferido as franquezas, embora no
bres, do colação, ás energias viris, embora dolorosas, da 
consciencii; é ter substituído ou deixado que substituíssem 
na hora do perigo a grande bandeira da emancipação, que 
antes de ser de um partido era do povo brazileiro da tradi
ção partidária, justamente no instante em que a pressão 
moral do inundo civilisado e da nação brazileira pareciam 
convocar todos os homens de coração, em nome da humani
dade e da justiça universal, viessem de onde viessem. 

Não sc queixe hoje do requerimento de informações do 
nobre senador pela Bahia e das censuras que soffre. 

Bem sabe que esse requerimento foi um ardil de guer
ra, provocado pelas circumstancias do momento político que 
atravessamos. O governo cresce aos olhos de seus próprios 
a-.Fersarios, que parecem evitar o combate em campo aber-
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to, preferindo as guerrilhas esparsas, ou marchas e contra

marchas de reconhecimento. 
Essa confiança duvidosa nas próprias forças não éa con

fiança das grandes causas, ou a elevada inspiração de um 
patriotismo, que não contesta, mas não quer manifestar-se, 
espontâneo, vivaz e cheio de si. 

Não é porém a causa do gabinete que o traz á tribuna; 
porque acima e muito acima agitam-se questões, fatalinen-1 

te abertas pela successão dos acontecimentos, e que hão de 
ter um desenlace, governe quem governar. E' a causa da 
ordem constitucional, envolvendo as prerogativas do gover
no representativo e as liberdades políticas do paiz: é tam
bém a causa nacional da emancipação de uma raça neste 
século, neste paiz, e depois que a leí proclamou-a como ne
cessária pela voz de seus legisladores de hontem, votando 
a reforma servi! de 1871, e pela voz de seus leg.sladores 
de hoje, acceitando-a sem revogal-a durante os longos an
nos decorridos de sua promulgação. 

Descobrindo no voto da câmara dos Srs. deputados, a 
escolher um presidente adverso ao g-abinete, sobrado moti
va para a sua retirada, o nobre senador pela Bahia acompa
nhado do seu collega do Paraná estranhou que o ministério 
ainda se conservasse em seu posto, sem a confiança do ramo 
temporário do poder legislativo. 

Aos olhos dos dous illustres senadores o projecto de 15 
de Julho devia desapparecer nas sombras do escrutinio se
creto, corno se o paiz inteiro, juiz e parte interessada no 
grande pleito instaurado pela dis.-oluçdo, nada significasse, 
ou fosse illegitima, segundo a verdadeira doutrina consti-
tucional. 

Nem a constituição do Império, num os princípios re
guladores do systema representativo, nem a leal disciplina 
dos partidos autorisavam semelhante retirada, vergonhosa 
fugida para uns e simulacro de victoria para outros. 

Sem duvida a eleição de um presidente de câmara pôde 
ser questão de confiança ou desconfiança; mas a confian
ça ou desconfiança política está hoje circuniscripta por 
t'/es factos capitães — a moção votada pelo parlamento 
dissolvido o acto de dissolução, decretado pelo poder mode
rador, o a convocação extraordinária para fins determina
dos. 

A moção in taurou o juizo constitucional perante as 
urnas com este dilemma termiuante : ou retirai o projecto, 
ou retirai-vos do poder. 



- <xi -

F- O poder executivo, aceitando a natureza da causa, de-
' volveu-a para resolução definitiva ao julgamento dos co-
; micios nacionaes. 

E ainda por decreto do poder moderador deliberou a 
convocação extraordinária, accrescentando á lelevancia 
constitucional da causa a solemne afirmativa de que era 
urgente dardhe adequada solução. 

Quem, portanto, pôde afastál-a do caminho aberto pelo 
concurso regular dos poderes do Estado, sem quebra dos 
princípios constitucionaes ? 

A câmara? Mas ella foi chamada para decidir o confli-
cto entre o voto e a dissolução dehontem. 

O poder moderador ? Mas as dissoluções não se decre
tam senão em nome da salvação publica, e as dissoluções 
regias, ou não são de nosso tempo, ou só podem conceber-
se como recurso extraordinário da primeira delegação na
cional, quando a cegueira dos partidos contra as reaes e ver
dadeiras maiorias da nação. 

O ministério ? Mas elle é o responsável constitucional 
pelos actos do poder moderador e, convocando as câmaras 
extraordinariamente, fêl-o porque assim o pedio o bem do 
Império. Subio com o seu projecto; foi derrotado pela câ
mara dissolvida com o seu projecto; com o seu projecto 
aconselhou a dissolução, e ainda cora o seu projecto convo
cou extraordinariamente os representantes do paiz. 

Supprimir o gabinete, antes da resposta solicitada é 
supprirair a cansa, supprimindo antes da sentença uma das 
partes. 

Nem as regras fundamentaes do systema representati
vo comportam as famosas mystificações pelas quaes os par
tidos, illudiudo a posição reciproca* que as tradições ou cir-
cumstancias lhes impõem, procuram simplificar nas trevas, 
receiososdas dificuldades de momento, os vastos appare-
lhos dos governos livres. 

A irresponsabilidade da coroa e a responsabilidade dos 
ministros são dous princípios fundamentaes que tem por 
condição pratica o governo de gabinete. O ministério é 
quasi um poder intermediário entre a câmara e a coroa. Se 
desapparece o laço de união, ou retira-se o gabinete ou dis
solve-se a câmara. A retirada, como a dissolução, não é se
gredo de estado, passa-se á luz do dia. No caso presente o 
o divorcio effectumi-se, porque a câmara repellio por um vo
to de desconfiança o projecto do governo, e a nova câmara 
tem de confirmar*ou negar o primeiro juizo. 



— 28 — 

A disciplina dos partidos não toleraria este silencio em 
torno deste supplicio de nova espécie, tão fatal ás victimas 
como aos juizes. Aquellas têm o direito de fallar perante a 
nação representada em seu parlamento; estes tem a obriga
ção restricta, prestando contas a quem os elugeu, expor os 
motivos da sentença condemnatona. 

Não se derrubam governos pelo simples gosto de fa-
zêl-os; os partidos revesam-se no poder em nome de idéas 
preconcebidas, e toda opposição que quer ser governo, em 
face da questão aberta e" determinada, tem a obrigação de 
dizer se a regeita no todo, se a quer modificar, ou se pre
tende substituil-a. 

A queda dos governos não é um simples desenlace pes
soal, a solução de um conflicto de vaidades, a victona sim
ples de um interesse mais ou menos particularisado, é ma's 
alguma cousa; é, na ordem política, o predomínio de um 
systeina, ou, pelo menos, de uma idèa dominante que aspi
ra á realização. 

Quando o illustre presidente desta casa, em reunião de 
seus amigos, declarava que o partido conservador devia, 
queria e podia resolver a questão servil, S. Exc compre-
hendía o valor e alcance de suas palavras na oecasião, dei
xando apenas para as larguezas da luta próxima as medi
das complementares nos recantos mysteriosos de seu eleva
do pensamento. 

Pelo dever do partido o distineto homem de estado afir
mava a conveniência da reforma pelo poder. S Exc. asse
gurava a convicção de sua foiça política; pelo querer dava 
testemunho publico da resolução de seus amigos. Ora, não 
ha conveniência que se não determine, convicção que se 
não defina, resolução que não tenha limites. 

Se o voto contra o projecto è uma negativa conhecida, 
a legitima aspiração do governo é utna afirmativa sem 
base certa, e o paiz e a câmara têm o direito de indagar 
hoje o que pretendem os naturaes adversários do gabinete. 

A derrota exclusivamente pelo partido conservador é 
um impossível. Para effectuar-.se, ella precisa, de allianças 
ou pelo menos sócios de guerra, e as sociedades de guerra 
entre os belligerantes devem ter objectivos tácitos ou fins 
explícitos. 

Se o pacto existe, trata se de uma colligação politica, 
cujos fins podem ser legítimos, mas devem ser conhecidos. 

Se não ha combinação entre as forças em luta, fazendo 
cada um a guerra por*sua conta, não sendo possível reti-

http://effectuar-.se
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r a r d a arena o objacto do combate, cada um dos lutadores 
deve ter em mira substituir governo a governo, e gover
nar é ag i re dirigir, não é substituir homens a homens, en
trando apenas no terreno desconhecido das conjecturas. 
O poder é também ura sacerdócio sagrado, e e seu primeiro 
dever o culto da fé jurada ! 

Ante ignotos artigos de fé, qual pôde ser o culto para 
os congregados, era torno de urna igreja, escancarando as , 
suas portas a todas as religiões e a todas as seitas ? 

A nova câmara é um tribunal instituído pela constitui-
ção.do Império para julgar o conflicto levantado entre o 
ministério e a câmara transacta. Coinojuizo nacional não 
deve desprezar ura só voto, salvo impossibilidade ; porque 
essa voto pôde influir na sentença, e tem esU o caracter de 
definitiva. A composição do tribunal é a ordem publica, e 
ao ramo temporário do poder legislativo não cabe decisão 
final, senão pela natureza de sua orig%em e pela extensão de 
seu mandato. Se no presente caso, especialisada a convo
cação, gravíssima causa, sulemne o recurso, é licito de-
cidil-o, qualquer o numero dos deputados reconhecidos, 
abrindo a porta a uns e conservando-a fechada para outros, 
desde que o reconhecimento é possível, exigido pela consti
tuição e declarado urgente pelo regimento, deturpa-se a 
origem e faFifica-se o mandado. 

Indirectamente todo o eleitorado que concorre ás urnas 
em favor dos candidatos á espera de verificação é nullifica-
do justamente para o fim que teve o governo era vista con
vocando as câmaras. 

Todo deputado já de posse de uma cadeira no parla
mento adquire por esse meio maior graduação para seu 
mandato, votando por si e pelos outros, e podendo alterar 
o julgado pelo afastamento dos que teriam o mesmo direito, 
se legitimamente eleitos. 

A verificação de poderes é um acto preparatório da 
constituição da câmara e sempre que fòr possivel raaxime 
no momento actual, ella deve conter o maior numero de de
putados. 

O nobre senidor pelo Paraná confunlio duas cousas 
distiuctas--a possibilade das sessões e a legitimidade do 
trabalho em qualquer hypothese. Desde que ha numero 
legal, po le haver sessão, como pôde constituir-se a câmara; 
mas por esse motivo não é conclusão necessária que possa 
tratar de tudo. Tire S. Exc. as conseqüências ultimas de 
sua doutrina e veja até onde chega. 
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Nem ao governo, nem aos seus adversários uaturaes, 
nem á dissidência do seu partido, nem ao paiz inteiro po
dem convir essas pos.ções inesplicaves, em que o maior 
cuidado dos lutadores é esconder com as próprias mãos o 
rosto. Que se não diga de nós um dia, ao encarar os acon
tecimentos destes últimos annos, as severas palavras cora 
que um escriptor notável desenhou os derradeiros tampos 
da ínonarcln \ de Julho: «lutas políticas abaixadas ao nível 
das mais vulgares ambições ; nomes próprios substituídos 
aos interesses dos partidos ; tentativas ousadas até a teme
ridade, chegando a resultados mesquinhos até o rediculo ; 
todas as situações falseadas, todos os homens políticos in
trigados, sem que entre elles houvesse para separal-os a 
espessura da mais insignificante idéa.» 

Resigne-se hoje o governo aos juízos contraditórios das 
forças colligad.is que o combatem e resgate, vencido o u 
vencedor, no recinto do parlamento, pola altitude firme 
que tem mantido as suas hesitações de hontem. Atravessa
da a co-rente voltaremos ao nosso posto. Antes cumpre 
morrer ou viver ao pé do estandarte erguido, sob esses ho-
rizoute-i imm disos, á luz dos quaes desipparecém as fron
teiras dos paizes, a differeaça ias raças, as divisões dos par
tidos, para dar lugar a uma só humanidade aos olhos da 
consciência universal. 

Não lhe assoberbiin as accusações de agitador; a agi
tação vem de longe ; commatidam-n'a talvez neste momen
to, mysterio insondavel da inerte ou da vi Ia, os melhores 
soldados do gjveruo constitucional. Entre elles destaca-se 
das bancadas conservadorrs a imagem symp itica desse 
hoiiiein que chiim ni-se na v da José Maria da Silva Para-
nh<).s. Ainda afigura se-mc occupar a sua cadeira Zacarias 
de GtF.s e Vasconcelos, o incansável batalliador da tribuna, 
cuja iriüin iria neste paiz só poderá desapparecer com elle. 

Quando o governo de um paiz emprehende uma refor
ma de tal ordem, ponderava uin homem de estado n'11111 
dos celebres pareceres -obre a emancipação em França, elle 
coutrahe a obrigação de faz d-a sem contrav r a sua natu
reza, isto é, governando sempre. Saiba o ministe -to gover
nar. 

A melhor animição vem-lhe da critica opposicionista. 
Ella nHo quer dizer tolo o seu parlamento, como SJ a ín
dole e os estylos das opposiçõjs parlam)ntare< não fos-e 
hoje oppòr a i lé 1 á idéa, emb ira os p 'ojectos ftqu mi a car
go do governo, que se presume ter a maioria em seu favor, 
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como se a critica dos partidos não contivesse e n si mesmo 
duas idéas que se completam, negar para afirmar, des
truir para edificar. 

Esse modo de combater recuando é uma intimação mu
da para caminhar e tem por musica bellicosa o cântico al-
viçateiro da reforma, espalhando-se pelas províncias do 
Império, e enthusiasmando principalmente essas massas 
do trabalho, as mais interessadas, porém excluídas da in
tervenção no governo de seu paiz, e que parecem advÊ 

/ uhar na libertação do homem o prenuncio da liberdade 
para os novos escravos da pátria, grande exercito acampa
do em respeitoso silencio junto das instituições nacionaes, 
que sempre defenderão, á espera de que se transformem em 
reducto invencível de todos os direitos e de todas as liber
dades! 

Hoje mais do que hontem é preciso recordar as subli
mes palavras com que o seu honrado amigo, seuad< r pela 
província do Maranhão, terminou o -eu discurso de 15 de 
Setembro de 1871. Sirvam ellasde santeira < nesta discussão. 
Elle fallava em 1871 e nós estamos em 1835; o volume de 
torrente auginentou, a velocidade cresce, as águas esten
dem-se pela planície : 

«SHXHOKES, a idéa da emancipação, como todas as idéas 
generosas, uma vez enunciada não pôde morrer, ha de 
vingar. Quando pela vez primeira, o governo em 1867, 
enunciou-se, percorreu ella, como por encanto do sul ao 
norte; penetrou nos tectos ainda mais humildes e rústicos; 
desde então ouve-se a onda que sobe, que engrossa, que 
estruge, que se avizinha sempre. E' a idéa, a idéa que ca
minha, que toma azas, e que tudo avassala. Não procure
mos desvial-a ; antes ao revez disto deraos-lhe curso ; es-
ondaque tudo inunda hoje, que tudo assoberba, irá enfra
quecendo, o rio voltará ao seii leito, perdeudo-se d "pois as 
suas águas como o Rheno em arêoe; sem nome.» 
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